
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO I – Nº 459 – PÁG. 01 – SEXTA-FEIRA –11.09.2015  

 ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 070/2015 
b) Licitação Nº:            045/2015 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 10/09/2015 
e) Objeto da Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE – CBUQ – DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 
         f) Dotações:          04.001.15.452.0013.2.026.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

04.001.26.782.0013.2.027.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
07.003.20.606.0009.2.066.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 

Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor:  ASFALTEC TECNOLOGIA EM ASFALTO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF:  17.855.146/0001-11  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ – faixa “F” 400 R$ 204,50 R$ 81.800,00 

Valor Total Homologado: R$ 81.800,00 (Oitenta e um mil e oitocentos reais). 
02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
Sabaudia, 10 de setembro de 2015.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 072/2015 
b) Licitação Nº:            006/2015 
c) Modalidade:            Inexigibilidade 
d) Data Homologação: 10/09/2015 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE DUPLA DE RENOME SENDO JEAN E JULIO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW DURANTE OS 

FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, CONFORME INCISO III, ART 25 DA LEI 8.666/93. 
 

f) Dotação: 06.004.13.122.0018.2.050.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 

Fornecedor:  STAGE MIX PRODUÇÕES LTDA-ME 
CNPJ/CPF:  16.878.439/0001-51 

 Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CONTRATAÇÃO DE DUPLA DE RENOME SENDO JEAN E JULIO PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
DURANTE OS FESTEJOS DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA, CONFORME INCISO 
III, ART 25 DA LEI 8.666/93 

01 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

Valor Total Homologado:  R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais). 
Sabaudia,10 de setembro de 2015.  
                                 _________________________ 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

  EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS 12/2015 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, resolve, 

CONVOCAR 

Os candidatos relacionados a baixo classificados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2015, a comparecer a Prefeitura Municipal – Divisão de 

Recursos Humanos, no período de 14 a 17/09 de 2015, a fim de submeter ao processo de admissão. 

NOME CARGO 

DAIANE LARA SALVADOR  PROFESSOR 

 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, aos 11, dias do mês de setembro de 2015. 

JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

-Prefeito em exercício- 
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DECRETO Nº 206/2015 

   O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
inciso XXXIV, do Artigo 71 da Lei Orgânica do Município de Sabáudia, PR, e considerando a necessidade de nominação da rua no Jd. Migliorini; 

D E C R E T A 

    Artigo 1º  - Fica denominada Rua Osório Migliorini  o lote de terras nº 36-D, no Jardim Migliorini, Sabáudia-PR. 

    Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

    Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 20 dias do mês de março de 2015. 

 

JAIR ANTONIO DE OLIVEIRA 

-Prefeito Municipal em exercício- 

 


